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. . .:- • .. ,EST,AD~~E~TR\'.~~osso . .· 
.· . ·:·. Prefeitura Municipal dej!)arra do Garças • · 

.. ; . : . . ! ~ . ! ' i ~. . . ... • • 

.DECRETO Nº 4.375 DE Ol:DE:JULHO DE 2~020 • . 

:.;.-· 

"bl~ sobre abert~a ·de crédito ~cional 
e~rdinário no Orçàmento :Municipal lei nº 
4.l'Si7 de 27 de dezembro de· 2019 para 
ateP-4er . à crise sanitária · deçorrente· · da 

· · .· COVID-19 e dá outras pioVideri.cias;'. ·. · 
. . • . . : '.. l , = = . , : .. - :.~··,'.'.r.'.·.:. . .. . . ... : 

. . . ' . ~ : .. 
· .. :·· . f.' 

·.· .••.. :.: ., . ·.• 1.;j}; . . . . . 
o Exmo. ·Sr. Ptefeitói Mtnilc'i~af de Barra do Garçás, Estado de Mato 

.. -:.· . ·: '. .. ·.·. ''.. _'.A .:; :· .. :· :· ·.· ··: _" ,'.·'.•: .·,:, .. ·::).l!~!:·: .· . .. .. · . . 
·arosso, :ROBERTO.ANGELODE FARIAS, no usd'de suas atribuições legais, e nos termos 

do inciso VI do Art.78 da Lei Orgânica do Municípiô:- L.O.M. e; 

cbriside:rahd.o o disposto na Lei Complementar Federal nº 173.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

. •,j; . 

·;;.:· 

Con8iderando o disposto na Lei Complementar 1 73 de 27 de maio de 2020 que estabelece o 

. PrognU:il.á Federativo de Enfrentamento B:O C~ronaVírus SARS- Cov (COVID ~ 19); 

Coilside~do o disposto no art. 78, V1 dâ_Lei Orgârµca do Município, ·combinado com o art. 

167, § 3º.da'Constituição Federal; . · ·, 
- .. ·.· 

··.· . ·.:r 
. - f ~ . 

·.:; 

Considerando o clisposto no· Decreto Muiúcipal n~ 4:321 de 16 de abril de 2020, que declara 
. .. . . 

. estado de calamidade públicà no MUnicí~io ® Barra''do Garças, para todos os· fins de direito, 

objetivando o en:frentamentc>"da pM.demia'do novo c6:tonavírus (COVID-19), 

· Conside~do. o disposto na Resolução de nº 6.776: de 20 de maio de 2020 da Assembleia 
. . 

· ·Legislativa do Estado de Mato Grosso, qu{reco~Jbeu o estado de calamidade ·pública tio 
.mUnicípio de Barra do Garças - MT, devido a pande~h da COVID-19; 

.DECRETA: 

1 



! , ..• 

i: '. 

•
•• 

. : . 

: ~ . : . 
.. 

. :··;, 
. 

ESTADO.DE.MATO GROSSO 

Prefeitura Municipqlde Barra do Garças 
Artigo·~º - Fica: aberto um Crédito Adi.Cionàl: E:X.traotdinário no valor de R$ 11.045,86 (onze 

mil q"Q.2'felita e Cinco reais e ·oitenta e: seis celltàvos), que· passará a fazer •parte do orçamento 

, . · ~ vigerit~:so~·as segufute~ classillcaÇões de'âotaÇão orÇ.mnentária: 

· : .}: .:.: órgão~ l 1- Secretaria de Assistência ·soCial' 

UnÍdade orçamentária: 02- Seção d~ Ação Social. 

· Função: 08 - Assistência Social. 

Subfunção: 244 -:- Assistência Comunitária 

Progralria:.0055 Auxµio PFEC Covid-19 SUAS. 

: . ~ . 

Projeto Atividade: 2i 65 -Awtilio PFECpára o Combate ao COVlD-19 SUAS. 

:Fonte: 100. 

Elemento de despesa: Descrição VàlorR$ 

1 33.90.30.00 1 Material de consumo 1. Íl.045,86 

Art. 2°:- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. . . . . . . . . . . . . 

. . . . . : Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do· Garças, Estado de Mato Grosso, em 
01 de Julho de 2020 
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